
Palácio Legislativo Agua Grande 

Estância Turística de Paraguaçu Paulista 

REQUERIMENTO N° 1,2S /20 19 S.:'  

Requer informações sobre as 
obras de restauração do Prédio 
do Paço Municipal. 

Excelentíssimo Senhor 
SERGIO DONIZETE FERREIRA 
Presidente da Câmara Municipal da Estância Turística 
Paraguaçu Paulista 

O Vereador que este subscreve, nos Termos Regimentais 
vigentes, REQUER  ao Poder Executivo as seguintes informações sobre as obras 
de restauração do Prédio do Paço Municipal: 

1-) Qual o prazo de conclusão da obra de restauração do Prédio do Paço Municipal? 

2-) Quanto o município gastou até a presente data com a obra de restauração do 
Prédio do Paço Municipal? Enviar cópias das notas. 

3-) Qual a estimativa de custo para a conclusão da obra de restauração do Prédio do 
Paço Municipal? 

4-) Qual o prazo para retorno do atendimento ao público no Paço Municipal? 

JUSTIFICATIVA  

O atraso nas obras públicas é um assunto que já se tornou 
comum entre a população, que colecionam exemplos de obras embargadas e com 
entregas tardias. 

O atraso gera uma série de fatores negativos. O principal deles é 
o aumento de custo, mas também se deve levar em conta o descontentamento da 
população e o descrédito com o poder público. 

O planejamento é uma etapa fundamental para o sucesso na 
conclusão de obra pública e o não cumprimento do prazo demonstra problemas de 
planejamento e de organização na Prefeitura. 
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E analisando a obra, foi observado a lentidão nos serviços de 
restauro dificultando a conclusão. 

A obra continua em andamento porém em desacordo com o 
cronograma preestabelecido com base no Ofício n° 603/2017 —  GAP  apresentado 
pela administração pública do município que após o início, no prazo de 12 meses 
retomaria as atividades a serviço da população. 

Palácio Legislati, 	 e, 13 de junho de 2019. 
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Raquel' informações sobre a 
restauração do prédio do Paço 
Múnicipal 

Excelentíssimo Senhor 	-  
IAN  FRANCISCO ZANIRATO SALOMÃO 
Presidente da Câmara Municipal da Estância Turística 
Paraguaçu Paulista 

0 Vereador que este subscreve, nos Termos  Regimentals  
vigentes, R EQUER  à Excelentíssima Prefeita Municipal, Sra. Almira Ribas-
Garms as, seguintes informações sobre a restauração do prédio do Paço Municipal, 
cujas estruturas foram danificadas em decorrência do incêndio ocorrido em 
17/02/2017: 

1-) Quais ações da Administração para a restauração do Prédio do Paço Municipal? 

.2:-) Qual é o prazo para o início das obras de restauração? 

3-) Existem recursos disponíveis para a restauração do Paço Municipal? Mencionar 
as fontes e valores, 

4-) Qual o valor da cobertura do seguro contratado para Prédio do Paço Municipal 
nos casos de incêndio e danos elétricos? 

5-) A cobertura de incêndio contratada abrange os danos materiais causados aos 
bens mobiliários? 

6-) 0 Município já recebeu a indenização da cobertura do seguro de incêndio? Se 
sim, informe os valores pagos pela seguradora. 

7-) Quais prejuízos serão custeados pelo Municipio? Descrever todos prejufzos não 
cobertos pelo seguro de incêndio. 	 . 

8-) Qual é a previsão para o retorno do atendimento ao público no Paço Municipal? 

9-) Existe projeto de arquitetura ou engenharia para a restauração do prédio do Paço 
Municipal? Se sim, foram incluídas as exigências necessárias para'obtenção do Auto 
de Vistoria do Corpo de Bombeiros (AVCB)? Fornecer cópia. 

10-) Quais ações a Administração realizou para avaliar e reparar as instalações 
elétricas e eventuais  riscos de.incêndlos nós demais prédios públicos? 
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11-) Por que o Município não' possui o Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros 
. (AVCB) nos seus prédios públicos? 

12-) Quais medidas estão sehdo adotadas para proteção e segurança dos arquivos 
impressos em posse do Município? Após wincêndio, foram adotadas normas pare 

° digitalização dos documentos e criação de cópias de segurança dos documentos 
digitalizados? 

JUSTIFICATIVA 	
• 

O Presente Requerimento tem o objetivo de  informer  a população 
que sempre nos indaga quanto ao retorno do atendimento no Paço Municipal. 

Conforme noticiado no Memorando Interno n° 31/2017, do 
Departamento de Planejamento,  ern  resposta ao Requerimento n° 012/2017-SO,  
desta Câmara- Municipal, 9 prédio do,  Paço MUnicipal possui segbro com cobertura,  
contra incêndio. 

. 	\ 
Sabedor que o prazo em Lei para o pagamento da indenização de 

incêndio é de 30 dias após o segurado cumprir todas as exigências, faz-se 
necessário nós posicionar em referência ao andamento do processo de sinistro e a 
data prevista para o .pagamento da indenização que deverá ctiiminar na restauração 
do prédio io Paço Municipal. 

É importante que .o Município adote medidas de segurança contra 
possíveis focos de,incêndios e demais danos aos prédios públicos, atendendo às 
exigências para obtenção do Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiro (AVCB) em 
todos os prédios públicos, para evitar futuros acidentes e  preserver  pela integridade 
física dos servidores e oferecer segurança a todos os cidadãos que neles 
frequentam. 

Ainda em resposta do Requerimento n° 012/2017-SO,  ocorreram 
destruição de documentos impressos é por essa razão, é necessário adotar 
procedimentos padrões em relação aos documentos em custódia do Município, 
preservando suas informações em casos de acidentes. 

Palácio Legisl 	 de, 29 .e junho de 2017. 
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Oficio  n°. 80312017-GAP 

A Sua Excelência o Senhor  
Ian  Francisco Zanirato Salomão 
Presidente da Câmara Municipal 
Rua  Guerin°  Mateus, 205, Centro 
19700-000 Paraguaçu Paulista-SP 

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista 
Estado de São Paulo 

Paraguaçu Paulista-SP, 22 de agosto de 2017. 

Paragurcu Paulista 

Protocolo 	Data/hora 
23.957 23/0/2G17 1615110 
ResporisA,e1: 

Assunto: Requerimento no 087/2017-SO,  de autoria do Vereador Reinaldo 
Moraes dos Santos. 

Senhor Presidente: 

Em atenção ao requerimento supracitado, de acordo com o Departamento 
Municipal de Planejamento: 

1) Está sendo elaborado um projeto arquitetônico de restauração do 
prédio do Paço Municipal; 

2) 0 prazo para o início das obras de restauração será de até 90 
(noventa) dias; 

3) Sim, o recurso do seguro que será depositado em 2 (duas) etapas; 

4) R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais); 

5) Sim; 

6) Não; 

7) Acreditamos que não será necessário recurso do Tesouro Municipal 
para cobrir os prejuízos. Será realizada licitação para as obras de recuperação; 

8) Aproximadamente 12 (doze) meses; 

9) Sim, e contemplará a obtenção do Auto de Vistoria do Corpo de 
Bombeiros (AVCB); 

10) Já temos um cronograma de elaboração do Auto de Vistoria do Corpo 
de Bombeiros (AVCB) para -todos os prédios públicos municipais, haja vista que 
nenhum prédio da Prefeitura tinha o AVCB até inicio deste ano; 

11) Não podemos responder pela Gestão anterior, mas estamos 
providenciando o Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros (AVCB), haja vista ser 
necessário; 
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Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista 
Estado de São Paulo 

12) Está sendo elaborado um piano para ter todos os documentos 
digitalizados e arquivados em servidores externos. 

Certos da atenção de Vossa Excelência, apresentamos nossos protestos 
de alta estima e distinta consideração. 

Atenciosamente. 

ARG/MVRikes 
OF  

Prefeitura Municipal da Estáncla Turistica de Paraguaçu Paulista - CNPJ np. 44.547.305(0001-93 
(Sede Provisória) Rua Potidoro Simões, 533, Jardim Ténis Clube CEP 19700-000 

Fone: (18)3351-9100  E-mail:  gabinetegteparaguacu.sp.gov.br  
Estáncla Turtstica de Paraguaçu Paulista - SP 


	Page 1
	Page 2
	Page 3
	Page 4
	Page 5
	Page 6

